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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0027491-87.2009.815.2001
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Vanessa Oliveira Pessoa, representada por seus genitores
Eurípedes de Oliveira Pessoa e Vanda Lúcia Oliveira Pessoa 
ADVOGADO: Yuri Paulino de Miranda (OAB/PB 8448)
APELADO: Marcos Rogério Costa de Arruda
ADVOGADO: Alberto Assis Bandeira (OAB/PB 12.350)

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM.  AÇÃO
DECLARATÓRIA.  FALSIDADE  DE  ASSINATURAS  APOSTAS  EM
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL ADQUIRIDO
PELA  PESSOA  JURÍDICA.  DEMANDA  QUE  DISCUTE  FRAUDE
PERPETRADA POR UMA SÓCIA. LEGITIMIDADE DO OUTRO SÓCIO
PARA,  EM NOME PROPRIO,  REQUERER  O RECONHECIMENTO  DA
FALSIDADE  PRATICADA  E  O  RESPECTIVO  CANCELAMENTO  DO
REGISTRO DO BEM. APELADO QUE TEM LAÇO UMBILICAL COM O
DIREITO MATERIAL DISCUTIDO. REJEIÇÃO.

1) Segundo pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial, “a
legitimidade consiste na  pertinência subjetiva da ação, ou seja, se
autor e réu são, respectivamente, os titulares ativos e passivos da
obrigação de direito material deduzida em juízo.  Contudo, o exame
desta  legitimidade  deve ser  feito  com abstração  da  possibilidade,
que, no mérito,  irá  deparar-se o julgador  (in status assertiones)”.
(TST,  Processo  RR  108774520135030095,  Órgão  Julgador:  6ª
Turma, Publicação DEJT 19/06/2015, Julgamento: 17 de junho de
2015, Relator: Min. Aloysio Corrêa da Veiga).

2) Malgrado a personalidade jurídica da sociedade não se confunda
com  a  dos  seus  sócios,  por  constituírem  pessoas  distintas,  a
demanda encerra discussão acerca de fraude perpetrada por um dos
sócios da sociedade, sendo o outro sócio parte legítima para, em
nome próprio,  requerer  o  reconhecimento  do  ato apontado como



AP n. 0027491-87.2009.815.2001                                                                                                                   2     

fraudulento e sua respectiva anulação. 

2) Rejeição da prefacial.

PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA.  ESCRITURA
PÚBLICA  DE  COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL.  DECLARAÇÃO  DE
FALSIDADE  DE  ASSINATURAS  DOS  VENDEDORES.  PRETENSÃO
IMPRESCRITÍVEL. REJEIÇÃO.

1) A declaração de falsidade de assinatura constante de escritura
pública abrange pretensão imprescritível, uma vez que o negócio, se
inexistente, pela ausência de manifestação de vontade, não poderá
se confirmar, nem mesmo com o decurso do tempo.

2) Rejeição da prefacial.

PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. JUNTADA DE CÓPIA DE
PROCESSO. DOCUMENTO QUE PODERIA TER SIDO COLACIONADO
AOS AUTOS PELA PARTE QUE SUSCITA A NULIDADE. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO  DO  EFETIVO  PREJUÍZO.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA DESCARACTERIZADO. NULIDADE AFASTADA. REJEIÇÃO.

1) O STJ consolidou o entendimento no sentido de que a declaração
de  nulidade  de  atos  processuais  depende  da  demonstração  do
efetivo prejuízo, o que não ocorreu, na hipótese, em observância ao
princípio  pas  de  nullité  sans  grief.  (REsp  1440298/RS  Recurso
Especial 2014/0050267-6. Relatora: Ministra Assusete Magalhães –
Segunda Turma. Publicação: DJ: 07/10/2014).

2) Rejeição da prefacial.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C PEDIDO LIMINAR.
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. FALSIDADE
DE  ASSINATURAS  DOS  VENDEDORES.  CONSTATAÇÃO  MEDIANTE
PERÍCIA DE EXAME GRAFOTÉCNICO. PROVA IDÔNEA E PRODUZIDA
CONFORME  OS  DITAMES  DO  DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.
COMPROVAÇÃO DA FALSIDADE. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE
VONTADE.  NEGÓCIO  JURÍDICO  REPUTADO  INEXISTENTE.
CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  IMÓVEL.  MEDIDA  QUE  SE
IMPÕE. CONSEQUÊNCIA LÓGICA DA DECLARAÇÃO DE FALSIDADE.
SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.

1) A perícia de exame grafotécnico, quando produzida conforme os
ditames  legais,  e  assinada  por  técnico  com  conhecimentos
específicos  no  assunto,  não  deixa  dúvidas  acerca  da  conclusão,
sendo prova confiável para embasar a decisão judicial.

2) Reputa-se inexistente a escritura pública de compra e venda de
imóvel,  se  for  falsa  a  assinatura  dos  vendedores  nela  aposta,
porquanto está ausente um de seus elementos essenciais, qual seja,
a manifestação de vontade. 
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3) Desprovimento do apelo.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar as preliminares
e, no mérito, negar provimento à apelação. 

MARCOS  ROGÉRIO  COSTA DE  ARRUDA  ajuizou  ação  declaratória
contra VANESSA OLIVEIRA PESSOA, representada por seus genitores, Vanda
Lúcia Oliveira Pessoa e Eurípedes de Oliveira Pessoa, requerendo a declaração
de falsidade das assinaturas apostas na Escritura de Compra e Venda do imóvel
localizado na Av.  Cel.  Bento da Gama, n.  185,  Torre,  nesta  capital,  com o
consequente cancelamento do respetivo registro do bem, de n. 1.63.527. 

O autor aduziu, em síntese, que:

(1) é sócio da pessoa jurídica denominada Euro Engenharia e que,
em 10 de junho de 1999, através de contrato particular de compra e venda, a
empresa adquiriu o imóvel situado na Av. Cel. Bento da Gama, n. 185, Centro,
pagando o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), negócio no qual
figuraram como VENDEDORES João Honório da Silva e sua esposa, Maria Zélia
Pereira da Silva;

(2)  o  referido  imóvel  não chegou a  ser  escriturado  no nome da
pessoa  jurídica,  tomando  conhecimento,  posteriormente,  que  havia  sido
escriturado, de forma fraudulenta, em nome da ré, na época menor, sendo esta
representada por sua genitora, Vanda Lúcia Oliveira Pessoa, sua sócia;

(3)  tal  fato  ocorreu  porque  as  assinaturas  daqueles  vendedores,
João  Honório  da  Silva  e  sua  esposa,  Maria  Zélia  Pereira  da  Silva,  foram
falsificadas  em  Escritura  Pública  de  Compra  e  Venda  lavrada  no  Cartório
Garibaldi, no livro 66-A, às f. 22/23, a qual somente fora registrada em 07 de
julho de 2003, sob o n. 1.63.527, no Cartório de Serviço Notarial e Registral
Eunápio Torres;

(4) ao procurar uma das vendedoras, Maria Zélia Pereira da Silva,
constatou junto a esta que sua assinatura, bem como a do outro vendedor,
apostas na Escritura Pública de Compra e Venda, eram falsas;

Contestação de Vanda Lúcia Oliveira Pessoa (f. 66/73).

Contestação de Vanessa Oliveira Pessoa (f. 74/76).

Laudo Pericial de Exame Grafotécnico concluindo que as assinaturas
apostas no documento questionado (Escritura de Compra e Venda)  não são
autênticas (f. 168/181).

Decisão do juiz a quo (f. 191/192v) deferindo parcialmente o pedido
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de tutela antecipada, para que fosse oficiado ao Serviço Notarial  e Registral
“EUNÁPIO TORRES”,  no sentido de não efetuar  transferência,  averbação ou
registro em relação ao imóvel objeto da lide. 

Sobreveio  sentença (f.  249/251v)  do Juiz  de Direito  da 10ª Vara
Cível  da  Comarca  da  Capital,  julgando  procedente  o  pedido  inicial,  nos
seguintes termos:

Diante do exposto, com supedâneo no art. 269, I, do CPC e por mais que
dos autos consta, bem como em consonância com o parecer do Ministério
Público, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA, para DECLARAR a falsidade
na Escritura de Compra e Venda supostamente firmado entre a promovida
Vanessa  Oliveira  Pessoa,  representada  naquele  ato  por  Vanda  Lúcia
Oliveira Pessoa e João Honório da Silva e sua esposa Maria Zélia Pereira da
Silva, bem como DETERMINAR o cancelamento do imóvel localizado na Av.
Cel. Bento da Gama, nº 185, Torre, nesta capital, sob o número 1.63.527,
por ser medida de Direito e Justiça.

Defiro  o  pedido  do  Ministério  Público  para  que  seja  extraído  cópia  do
processo (fls. 02/10, 20/23, 29/32, 169/181 e 221/224) e remetida para a
CAIMP analisar e tomar as providências legais cabíveis na esfera criminal.

Mantenho a antecipação de tutela anteriormente deferida, fls. 191/192.

Condeno o promovido em custas e honorários que fixo em R$ 1.000,00
(um  mil  reais),  conforme  os  §§  3º  e  4º  do  art.  20  do  CPC.  (sic,
251/251v).

As  promovidas  opuseram  embargos  declaratórios  em  face  da
sentença (f. 254/255), os quais formam rejeitados (f. 267/267v).

Irresignadas, Vanessa Oliveira Pessoa e Vanda Lúcia Oliveira Pessoa
apelaram (f. 274/281), suscitando a preliminar de prescrição e argumentando a
nulidade do processo, para que seja admitida a juntada da cópia do processo n.
200.2002.392.204-6.  No  mérito,  pugnaram  pela  reforma  da  sentença,
argumentando que:

(1) os alegados vícios não foram comprovados;

(2) a fé pública do tabelião resta inalterada;

(3) a perícia grafotécnica realizada é nula, pois analisou assinaturas
contidas em outro documento, diverso da escritura pública;

(4) a vendedora do imóvel afirmou em juízo que desde 2009 tem
conhecimento dos fatos, sendo estranho que não tenha demonstrado antes o
seu inconformismo; e

(5) a Escritura Pública de Compra e Venda é ato jurídico perfeito, de
modo que a eventual  divergência  das assinaturas apostas nesse documento
decorre do próprio tempo transcorrido desde a celebração do ato.

Contrarrazões pelo desprovimento da apelação (f. 286/312).
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A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso (f.
316/318).

A parte apelante suscitou, em plenário, preliminar de ilegitimidade
ativa ad causam, sendo concedido prazo de 05 (cinco) dias para que o apelado
se pronunciasse acerca da prefacial, nos termos do art. 10 c/c o art. 933, § 1º,
do NCPC. 

O apelado se pronunciou sobre a preliminar (f. 332/346).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA 
Relator

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:

A parte apelante suscitou a preliminar de  ilegitimidade ativa ad
causam, argumentando que o negócio jurídico (compra e venda de imóvel) foi
entabulado pela Euro Engenharia  Ltda.,  pessoa jurídica,  não podendo o seu
sócio (apelado) postular o cancelamento do registro público para que o imóvel
retorne ao patrimônio da sociedade.

De início, ressalto que o caso não trata apenas de cancelamento de
registro  público  de  imóvel.  Discute-se  nos  autos  a  falsidade  de  assinaturas
constantes de escritura pública de compra e venda de imóvel adquirido pela
pessoa  jurídica,  prática  fraudulenta  que  foi  atribuída  a  um  de  seus
sócios.

Segundo pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial:

A legitimidade consiste na pertinência subjetiva da ação, ou seja, se
autor e réu são, respectivamente, os titulares ativos e passivos da
obrigação de direito material deduzida em juízo. Contudo o exame
desta legitimidade deve ser feito com abstração da possibilidade, que, no
mérito, irá deparar-se o julgador (in status assertiones). (TST, Processo
RR  108774520135030095,  Órgão  Julgador  6ª  Turma,  Publicação
DEJT 19/06/2015, Julgamento: 17 de junho de 2015, Relator: Min.
Aloysio Corrêa da Veiga).

Consta da inicial  que o imóvel  foi  adquirido pela Euro Engenharia
Ltda.,  da  qual  eram sócios  o  autor  (apelado)  e  a  ré  (Vanda  Lúcia  Oliveira
Pessoa/apelante), e que esta escriturou o bem, de forma fraudulenta, em nome
de sua filha (Vanessa Oliveira Pessoa), na época menor, representando-a no
ato, uma vez que o bem não havia sido escriturado no nome da pessoa jurídica.

In  casu,  alega-se que a escritura  pública  de  compra e  venda do
imóvel  pertencente  à  pessoa  jurídica  foi  elaborada  de  forma  fraudulenta
(falsificação das assinaturas dos vendedores). No entanto trago luzes para o
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fato de tratar-se de uma fraude praticada por um dos sócios da sociedade, e
não por um terceiro qualquer, sendo patente a legitimidade do outro sócio para
requerer o reconhecimento do vício apontado. 

Aliás,  neste  caso  em particular,  não  se  cogita  da  hipótese  de  a
pessoa jurídica postular o reconhecimento da fraude, quando a prática desta
está sendo imputada a um dos seus sócios. Admitir  tal  situação seria como
obrigar  o  referido  sócio,  ainda  que  indiretamente,  a  demandar  contra  ele
mesmo, o que não se revela juridicamente possível.

Digo isso porque consta nos autos (f. 19) que o apelado (Marcos
Rogério  Costa  de  Arruda)  e  a  apelante  (Vanda  Lúcia  Oliveira  Pessoa)  são
detentores,  cada  um,  de  50% (cinquenta  por  cento)  do  respectivo  capital
social. A sociedade, portanto, é composta apenas por esses dois sócios.

Conclui-se, desse modo, que, por ser detentor de 50% das quotas
sociais da Euro Engenharia Ltda., o apelado está imbricado ao direito material
deduzido em juízo, ostentando, portanto, a legitimidade necessária para figurar
no polo ativo da demanda.

É questão de lógica. Se a falsidade é imputada a um dos sócios, é
iniludível que o outro sofreu todo o prejuízo dela advindo. 

Ressalto, ainda, que a confiança é dever de um sócio em relação ao
outro.  Atos praticados por um dos sócios,  os quais comprometam a boa-fé,
podem  ser  questionados  pelo  outro  integrante  da  sociedade.  Acerca  de
comportamentos  que  contrariam  o  princípio  da  boa-fé  objetiva,  vejamos  o
seguinte precedente do STJ:

DIREITO CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO (CR, ART. 105, I, "F"; RISTJ,
ARTS. 187 a 192). TRANSAÇÃO ANTERIOR AO JULGAMENTO DO RECURSO
ESPECIAL. FATO SUPERVENIENTE (CPC, ART. 462) NÃO COMUNICADO AO
TRIBUNAL.  EXISTÊNCIA  DE  DECISÕES  JUDICIAIS  CONFLITANTES:  A
PRIMEIRA,  QUE  HOMOLOGA  A  TRANSAÇÃO;  A  SEGUNDA,  QUE  JULGA
EXTINTA  EXECUÇÃO  EM  RELAÇÃO  AO  TRANSATOR
(EXECUTADO/FIADOR). PREVALÊNCIA DAQUELA QUE PRESERVA A LIVRE
MANIFESTAÇÃO  DA  VONTADE  DOS  TRANSATORES  E  O  PRINCÍPIO  DA
BOA-FÉ OBJETIVA (CC, ARTS. 113, 128, 187, 422 E 765;CPC, ART. 14, II).
RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE. 01. Todo ordenamento jurídico rege-
se  por  princípios,  expressos  ou  implícitos.  São  eles,
"normalmente, regras de ordem geral, que muitas vezes decorrem
do  próprio  sistema  jurídico  e  não  necessitam  estar  previstos
expressamente  em  normas  legais,  para  que  se  lhes  empreste
validade e eficácia" (Nelson Nery Junior).  O princípio da boa-fé
está expresso no Código Civil (arts. 113,128, 187, 422 e 765) e no
Código de Processo Civil  (art.  14, II). Por força dele, devem as
partes  se  comportar  "de  forma  correta  não  só  durante  as
tratativas, como também durante a formação e o cumprimento do
contrato. Guarda relação com o princípio de direito segundo o qual
ninguém  pode  beneficiar-se  da  própria  torpeza.  Recomenda  ao
juiz  que presuma a  boa-fé,  devendo  a má-fé,  ao  contrário,  ser
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provada por quem a alega. Deve este, ao julgar demanda na qual
se  discuta  a  relação  contratual,  dar  por  pressuposta  a  boa-fé
objetiva, que impõe ao contratante um padrão de conduta, de agir
com retidão, ou seja, com probidade, honestidade e lealdade, nos
moldes do homem comum, atendidas as peculiaridades dos usos e
costumes do lugar" (Carlos Roberto Gonçalves). […] 04. Reclamação
julgada  improcedente.  (Rcl  3.904/RJ,  Rel.  Ministro  LEOPOLDO  DE
ARRUDA  RAPOSO (Desembargador  Convocado  do  TJ/PE),  Rel.  p/
Acórdão Ministro  NEWTON TRISOTTO (Desembargador  Convocado
do  TJ/SC),  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  24/06/2015,  DJe
15/09/2015).

Assim,  malgrado  a  personalidade  jurídica  da  sociedade  não  se
confunda  com a  dos  seus  sócios,  por  constituírem  pessoas  distintas,  como
entende o STJ1, a demanda encerra discussão acerca de fraude perpetrada por
um dos sócios da sociedade, sendo o outro sócio parte legítima para, em nome
próprio, requerer o reconhecimento do ato apontado como fraudulento e sua
respectiva anulação.

Rejeito, portanto, a prefacial.

PRELIMINAR: PRESCRIÇÃO.

In  casu,  a  controvérsia  envolve  a  declaração  de  falsidade  de
assinaturas apostas em escritura  pública  de compra e venda de imóvel  e o
consequente cancelamento do registro deste.

As apelantes suscitaram  prescrição, nos termos do art. 206, § 3º,
VII, “b”, do Código Civil.

De  início,  destaco  que  a  situação dos  autos  não se  subsume ao
previsto no comando legal acima mencionado. 

O art. 206, § 3º, VII, “b”, do Código Civil trata da prescrição trienal
aplicável à pretensão contra os administradores ou fiscais por violação da lei ou
estatuto, o que não configura o caso dos autos.

Ademais, não houve invocação de vício de consentimento, mas sim
de ato inexistente, nulo de pleno direito, advindo da falsidade das assinaturas
lançadas em Escritura Pública de Compra e Venda.

No  Código  Civil  de  1916,  inexistia  previsão  legal  quanto  à
prescritibilidade  do  negócio  jurídico  nulo,  enquanto  o  Código  Civil  de  2002
assim estabeleceu no artigo 169: 

Art.  169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem
convalesce pelo decurso do tempo.

A declaração  de  falsidade  de  assinaturas  constantes  de  escritura

1 EREsp 1208852/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/05/2016, DJe 20/05/2016.



AP n. 0027491-87.2009.815.2001                                                                                                                   8     

pública, bem como o consequente cancelamento do registro do imóvel objeto
da avença, abrange  pretensão imprescritível, uma vez que o negócio, se
inexistente,  pela  ausência  de  manifestação  de  vontade,  não  se  poderá
confirmar, nem mesmo com o decurso do tempo.

A  nulidade  em  tela  é  uma  imperfeição  do  mais  alto  grau,  pois
importa,  no dizer  de Washington de Barros Monteiro,  em falta de elemento
essencial  e,  portanto,  indispensável  à  existência  do  ato  jurídico
(consentimento). Em tais condições, é evidente que o ato, não tendo chegado a
completar-se, nenhum efeito pode produzir.

Logo, é correto o afastamento da prescrição.

PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA.

As  apelantes  suscitaram  nulidade,  por  cerceamento  de  defesa,
aduzindo que “não houve expressa coleta da prova contida no processo de nº.
200.2002.392.204-6, embora requerido nos autos, já que se trata de ação de
embargos de terceiro que lançaria muitas luzes no caso em apreço, devendo
haver  evidente  nulidade  deste  processo,  a  partir  da  instrução,  de  molde  a
permitir a anexação dos documentos alusivos à mencionada ação judicial, como
também, evidenciar com clareza indiscutível todos os elementos de convicção
da prescrição arguida” (f. 278).

O STJ consolidou o entendimento de que a declaração de nulidade
de atos processuais depende da demonstração do efetivo prejuízo, o que não
ocorreu, no caso, em observância ao princípio pas de nullité sans grief.2 

Na situação em análise, não há que se falar em nulidade processual,
pela ausência de cópia do processo n. 200.2002.392.204-6. A parte apelante
não especificou sequer qual seria o efetivo prejuízo, sendo precário e genérico
o argumento de que tal documentação “lançaria luzes no caso em apreço”.

Ausente a indicação e a comprovação do efetivo prejuízo,  não há
que se falar em nulidade, até porque a cópia do processo referido poderia ter
sido colacionada aos autos pela parte que ora suscita a nulidade, inclusive na
oportunidade da contestação. 

Outrossim,  a  justificativa  de  que  a  cópia  do  dito  processo
evidenciaria  a  prescrição  também é infundada,  uma vez  que,  como dito,  o
negócio  jurídico  consistente  na  venda  do  imóvel  em  questão  à  apelante
Vanessa Oliveira Pessoa, na época menor, é apontado como inexistente, diante
da  ausência  um de seus  elementos  essenciais,  a  saber,  a  manifestação  de
vontade.

Isso posto, rejeito a prefacial.

2 REsp 1440298/RS Recurso Especial 2014/0050267-6. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES (1151) – T2 – Segunda Turma.
DJ: 07/10/2014. 
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MÉRITO RECURSAL:

In casu, é de bom alvitre destacar que não há pedido de anulação do
negócio  jurídico.  A  invocação  inicial  foi  de  declaração  de  falsidade  de
assinaturas apostas em Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, e o
consequente cancelamento do registro do bem.

Discute-se,  portanto,  a  falsidade  das  assinaturas  dos  vendedores
João Honório da Silva e sua esposa, Maria Zélia Pereira da Silva, constantes da
Escritura Pública de Compra e Venda lavrada no Cartório Garibaldi, no livro 66-
A,  às  f.  22/23,  a  qual  fora  registrada  em 07  de  julho  de  2003,  sob  o  n.
1.63.527, no Cartório de Serviço Notarial e Registral Eunápio Torres.

É cediço que em casos de falsificação de documentos por assinatura
é  mister  a  realização  do  exame  grafotécnico,  que  tem  o  real  condão  de
asseverar  se  a  assinatura  aposta  no  documento  periciado  é  ou  não  do
subscritor.

O  exame  pericial  designado  para  verificar  a  autenticidade  das
assinaturas questionadas atestou a falsidade destas, assim concluindo o expert:

Face ao exposto, baseado nos exames realizados conclui o Perito que a
rubrica  e  assinatura  apostas  no  documento  questionado  (Escritura  de
Compra e Venda) em nome do Sr. João Honório da Silva e Maria Zélia
Pereira da Silva não são autênticas, ou seja, não partiram de seus próprios
punhos. (f. 174). 

Os  elementos  constantes  do  processo  indicam que  a perícia  de
exame grafotécnico foi produzida conforme os ditames legais, além de
ter  sido  assinada  por  técnico  com  conhecimentos  específicos  no
assunto, não deixando dúvidas acerca da conclusão exarada, sendo
prova confiável para embasar a decisão judicial.

Ademais,  não  se  observa  nos  autos  que  a  perícia  grafotécnica
analisou  as  assinaturas  contidas  em outro  documento,  diverso  da  escritura
pública, como aduziram as apelantes. Ao contrário, o perito foi taxativo em sua
conclusão ao mencionar  que “a  rubrica  e assinatura apostas no documento
questionado (Escritura de Compra e Venda) em nome do Sr. João Honório da
Silva e Maria Zélia Pereira da Silva não são autênticas”. 

E a parte promovida, ora apelante, quando instada a manifestar-se
sobre o Laudo de Exame Pericial Grafotécnico, não arguiu o suposto vício, qual
seja,  o  de  erro  quanto  às  assinaturas  analisadas,  só  vindo  a  fazê-lo
posteriormente, o que não se admite.

Acerca  da  comprovação  de  falsificação  de  assinaturas  mediante
perícia grafotécnica, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça:

REMESSA OFICIAL NA AÇÃO DECLARATÓRIA. ANULATÓRIA DE DÉBITO
FISCAL. FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA. PERÍCIA TÉCNICA REALIZADA.
COMPROVAÇÃO DA FALSIFICAÇÃO. DESPROVIMENTO. -  Comprovada a
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falsificação  de  assinatura,  seja  em  documento  público  ou
particular, mister se faz acolher o pedido exordial que pretende
anular  tal  documento,  mormente  quando  se  realiza  a  perícia
grafotécnica.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
05198116720048152001, 2ª Câmara cível, Relator Desª Maria das
Neves do Egito de A. D. Ferreira, j. em 09-09-2008).

Confirmando a  conclusão exarada pelo  perito,  é  de curial
importância  ressaltar  que  a  própria  vendedora,  a  Srª  Maria  Zélia
Pereira da Silva, através de declaração escrita (f.  34/35) e em seu
depoimento (f. 222/222v) atestou de forma inequívoca que é falsa a
assinatura aposta na referida Escritura Pública de Compra e Venda,
afirmando em juízo que “não assinou a escritura”.

Sendo  assim,  não  assiste  razão  ao  nobre  causídico  da  apelante,
quando,  em  plenário,  alegou  que  “essa  decisão  se  baseia  única  e
exclusivamente nessa perícia, que é frágil pelo decurso de tempo.” 

Fincado nas sobreditas premissas, estou convicto da comprovação
da  falsidade  das  assinaturas  dos  vendedores  João  Honório  da  Silva  e  sua
esposa, Maria Zélia Pereira da Silva, constantes da Escritura Pública de Compra
e Venda outrora referida. 

Nesse  viés,  reputa-se  não  apenas  nulo, mas  inexistente o
Contrato de Compra e Venda que culminou com a venda do imóvel descrito nos
autos para a apelante Vanessa Oliveira Pessoa, uma vez que as assinaturas dos
vendedores  é  falsa,  caracterizando  a  ausência  de  vontade  do  negócio
jurídico, um de seus elementos essenciais.

É pressuposto de todo negócio jurídico a declaração de vontade do
agente e que essa emissão de vontade seja escorreita, ou seja, corresponda à
vontade do celebrante.

Nesse sentido, cito elucidativa cátedra do professor Flávio Tartuce,
ao  falar  da  Escada  Ponteana,  mais  especificamente  sobre  os  planos  de
existência, validade e eficácia do negócio jurídico, in verbis:

No plano da existência estão os pressupostos para um negócio jurídico, ou
seja, os seus elementos mínimos, enquadrados por alguns autores dentro
dos  elementos  essenciais  do  negócio  jurídico.  Constituem,  portanto,  o
suporte fático do negócio jurídico (pressupostos de existência).

Nesse plano surgem apenas substantivos, sem qualquer qualificação, ou
seja, substantivos sem adjetivos. Esses substantivos são:

- Partes (ou agentes);

- Vontade;

- Objeto;

- Forma.
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Não havendo algum desses  elementos,  o  negócio  jurídico  é  inexistente
("um nada para o direito"),  conforme defendem aqueles que seguem à
risca a teoria de Pontes de Miranda.3 

Nesses termos,  inexistente o negócio jurídico, uma vez que foi
levado a cabo com assinaturas falsas dos vendedores. 

Ora,  sendo nulo  o  negócio  jurídico,  não há  que se  falar  em sua
convalidação, ex vi do disposto no art. 169 do Código Civil, adiante transcrito:

Art.  169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem
convalesce pelo decurso do tempo.

Aliás, esse foi o entendimento adotado por este Sodalício, em litígio
que  versava  sobre  a  anulação  de  compra  e  venda  de  imóvel,  por  suposta
falsidade  de  procuração  pública,  utilizada  na  celebração  do  negócio
jurídico. Observemos:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  COMPRA  E  VENDA  DE
IMÓVEL. NEGÓCIO JURÍDICO CONSUMADO A PARTIR DE PROCURAÇÃO
PÚBLICA  FALSIFICADA.  RESPONSABILIDADE  DO  MANDATÁRIO.
INEXISTÊNCIA  DE  SOLIDARIEDADE  ENTRE  O  NOTÁRIO  E  O  ESTADO.
RESPONSABILIDADE  SUBSIDIÁRIA  DO  ENTE  ESTATAL.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA.  DENUNCIAÇÃO  À  LIDE  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
DESCABIMENTO.  FALSIFICAÇÃO DA ASSINATURA DO TITULAR DO
DOMÍNIO.  AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO  DA VONTADE. BOA-FÉ
DOS  TERCEIROS  ADQUIRENTES.  IRRELEVÂNCIA.  DESFAZIMENTO  DO
NEGÓCIO.  RETORNO  AO  STATUS  QUO  ANTE.  RESPONSABILIDADE  DO
MANDATÁRIO. INDENIZAÇÃO MATERIAL CABÍVEL. PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO DO AUTOR. DESPROVIMENTO DAS APELAÇÕES DOS RÉUS. Os
serviços  notariais  são  exercidos  em  caráter  privado,  por  delegação  do
Poder Público, não cabendo, em princípio, a responsabilização do Estado
por  atos  de  tabeliães  que  causem  danos  a  terceiros,  até  porque  sua
obrigação  é  subsidiária,  em  caso  de  insolvência  do  principal  devedor.
Denunciação à lide incabível. - Ocorrendo a fraude perpetrada no ato
de instrumento do mandato, através da falsificação da assinatura
do  mandante,  é  de  se  reconhecer  a  própria  inexistência  do
negócio jurídico de compra e venda pela ausência de um de seus
elementos  essenciais  -  a  manifestação  de  vontade.  Retorno  ao
status quo ante que se impõe. - Indenização material cabível, concernente
aos aluguéis que o autor deixou de de auferir durante todo o tempo que
ficou  privado  da  posse  do  imóvel  em  razão  da  fraude  perpetrada.
(Acórdão/Decisão  do  Processo  n.  00008386720108150011,  1ª
Câmara Especializada Cível, Relator: Des. LEANDRO DOS SANTOS, j.
em 29-09-2015). 

Por fim, é irretocável o comando contido na parte final do dispositivo
da sentença, que determinou o cancelamento do registro do imóvel, porquanto
essa  providência  encerra  verdadeira  consequência  lógica  da  declaração  de
falsidade.

3 In Curso de Direito Civil – Volume Único, Editora Método, 2016, p. 229/230.
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Diante  da  gravidade  da  falsidade  perpetrada,  que  envolveu
documento  público,  deve  permanecer  hígida  a  providência  concernente  à
extração de cópias do processo e remessa à CAIMP, para que sejam analisadas,
e tomadas as providências cabíveis, nos termos do art. 40 do CPP. 

Destarte,  rejeito as  preliminares  e,  no  mérito,  nego
provimento à apelação, mantendo incólume a sentença hostilizada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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